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Ofício/Pclil no 1 1 43 12021 Cascavel, 25 de janeiro de 2021

A Sua Excelêncaa o Senhor,
VereadorAlécio Natalino Espinola,
Presidente da Câmara Municipal
Cascave!/Paraná.
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Em resposta ao Requerimento no 42512020, do Vereador
Policial Madril/PSC , segue as inÍormações solicitadas.

Reafirmo protestos de estima e consideração

Atenciosamente,

Laura Rossi Lei e,
Subprocuradora Geral d M u nic ípio
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Sccrctâria Municipâlde Cultura e [sportes - SECF:SP

Procurádoria Geral do Municipio - POM

Rcsposra a allllS,:021 Requcrinrenro ll5,20l0 MadÍil

! cl. ânrbos nriciados cnr 20 de outubro dc 2.010

!ci para rcnovar nos§os pre§lrmos volos

gxÍelli

unicip de (lultura I Lsporles

cÂscavEL

ConsideÍando a CI n'4248,2020 ' PÇM dc vossa auroriâ, solicitândo resposla ào Íequerimenlo de
nümero 42512020 do vereadoÍ policiaL Madril. solicitando inlormaçõ€s âceÍca das autorizaÇôei de uso dos espaços
csporrivor pertcncenrcs ao nrúnicipio, enr respo§1â êos quesitos âpresentados pelo nobre vereador. a Sccrelaria
Ivlunicipul dc Cultura e l:spofles informa o scguinte

O proccdimento para as solicitações dc cspaços espoíivos é atÍavés de cncaminhamenro de oficio
para a SLCESP. Após análise. havendo intcresse público c disponíbilidade dc dâta e horário os pcdidos são âtendidos
ou não. conlbrme cada caso, podendo-sc disponibili,ar os cspaços públicos para d€senvolvimcnto das modâlidades
esportivas desde que haja possibilidade dc locale hortuio.

A SECESP enr 2020 de!ido a contnrgincia devido ao Co!id I9 aÍavés de parceriâs llrínírdas som
Orgânirâções da Socjeda(le Civil. conlbrDrc em anexo tcnno dc auiorizaçào dc uso do Estádio Olimpico llcgional conr

Scndo que cientes. quc a p ria leSislaçi'! sobre nào possuircm Ílns luc.âtilos. uslí,r./;rdu a

S.ndo o que temos para o m
de consideração e apreço.

EMITID() POR:

Osani \.1aria (iehlcn

SÍi( l,SP

Recebiem , /2021às h

I

21 0l .102 L

I

I

ii\ /íI'tt?7.t2



-:.#..

ÀUTORIZAÇÁO DE USO DE BEM ?UBLICO

Pelo presente instrumento de Autorizaçâo de Uso de Bem Púbiico, de um lado.

como AUTONZANTE. o MUNICiPIO DE CASCAVEL, por intermédio da

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTES - SECESP, situada na

Rua Rio de Janeilo, n" 905, na Cidade de Cascavel - PR, CEP 85.801-030, neste ato

rep.esentada por seu Secrelário Mul1icipai de Culrura e Espones, RICARDO
BULGARELLI, e de outro lado. denominado AU]'OR!Z.4,DO, o FUTEBOL CLUBE
CASCAVEL - FCC, pessoa .iuridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n"

09.3 12.91 7/0001 -04, com sede na Rodovia BR 277, KM 585, Bairro Cascavel-velho, na

Cidade de Cascavel - PR, CEP 858.18-560J nesle alo lepresentado por si:u Presidenle

vAl,DlNEl ANTONIO DA SILvA, brâsiieiro. irscriÍo no CPF sob o n'896.598.219-72,

na Cidade de Cascavel - PL, lent iusto e pactuado o adiante exposlo em cláusulas e

coDdiçôes:

CLAUSLLA PRINIEIft{i DO OB.IETO

O objelo do presenle tsrmo é a Autorizâcrio dc uso do l,lsTÁDIO Ot,ÍItPlC0
I{EGIONAI- ARNALDO BLiSÁTTO não incluso â áreâ de estâcionâmento externo. a

títuio prccário e oneroso para reali;zaçãolparticipação de Campeonato Paranaense dc
liubebol Profissional da Primeirâ Divisão - Temporâdâ 2.021.

§ l': A aulorizacão de uso se dará llas datas da partida realizada pelo Autorizado.
coDlbrme participação no Campeonato, c em consonância corn o calendário apresentado à

SECESP, sendo que esÉs serão realizadas à porlÕes fechados, som a prcsença de público
e\terno. de!ido â pa[delria ocasionada pelo Coronavirus.

§ 2": A autorização de uso será iniciadâ na óala de 0311212.020.

is l': Os horáios para a rcalizaçào cias partidas ievarão em consideüção os l)ecrelos
Municipais qLre prevên'l ÍestljÇões de horários quanto a snlissão dc ruídos, bcm como,
os Dccretos cditados visando a reduzaro da propagação do Coronavirus.

CLÁUSULA SEGUNDA: T,o PRAZo

A Aulorização de Uso do relirido berlr prirblico se dará a ünüo precário e oneroso, e terá
lrlento ao disDosto no artiso 169.

§,1'rla Lci Orsânica lrlunicioal d l. com inicio nâ dâtâ indicàda no Darísràlo
vigência alé a data de 02 de lnarço de 2.021, em cunpri

ri./
-1
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l. Realizar a maúutenção do Estádio duranrc o período de vigência da Aütorização de

Uso- conlorme itens abaixo:
I,l - Coíe do Gramado Do tamanho de 1.7 mmi
I.ll - Nivelamento do campo com areia, e a passagem de rolo, com uma sgmana de

intervalo entre cada passagem;

l.Iil - Tratamento do campo cotn suliào dç amônia (à depender das condiçôes

climáticâs)i
l.ÍV - Cuidados rotineircs visando exterminio de pragas;

LV - Rc\ilalii.açào do Cramado com urcia:
l.Vl . Pinlura dc Faixai no Crrnadoi

IL Ressarcir os cofres públicos en1 caso de algurna avaria ao Patrimônio Público;
IIl. Preservar o patlimônio público, equipamentos e inslalações pe(encentes ao

Autorizantet
lV. Responsabilizar-se pela rctirada de toda e qualquer publicidade anexadas por parte

do Autorizado no local ao ténnino da presente Àutorização- à qual deverâ ser
realizada sem ônus para a Adminisrração Pública.

V. t-;tilizar o bem objeto de autoização especificamente para as atividades que estejam

de acordo com âs normas vigenles, benr conro. em confonnidade com o estipr ado
DO presente tenno.

VI. O Aulorizado deverá manter o asseio e conservação do espaço cedido e a realização
da lirnpeza da estrutur? <io §stádio às suas expensas duante todo o periodo da
Aulorização de [,Iso:

VIL Â linrpeza do EÍádio deverá ser rcalizada inclusive após a realizaçâo de cada panida
poI este realizada;

VIll. O Autorizàdo deverá providencial ds suâs erpensas, equipc responsável pela
mânutenção e asscio do Estádio, sendo o fornecimento de matcrial de Iimpeza e

demais itens complemeltares à sua realiz-ação de rcsponsabiiidade do AutoÍizado.
lX. lnibrmar sobrc a realização do evento e providenciar as autorizações necessarias

junto ao 6o BPIVI. CIETTfu\NSfl'RÀNSITAR e Secretaria de Saúde - sobreaviso o
SAMI- e o HLI (se necessáÍio):

X. Entregar o bem na data de encerraruento da autorização de uso em pert'e;1as

condiçõcs.
XI. Marlter o legistro das equipes/times que utiliz-âÍem o espaço oedido. en] relatório

contendo a data e horário do uso;
Xil. Providenciar a iiberação do evento juno aos ór8âos competentes. quando necessário.

face a natureza do evento lealizado;
Xlll Providenciar o alvará dc liberâcão da Prefcitura ]4unicipâl dc Càscavel narr

realizâçáo das rrartidas;
XlV. Co[tratar ambrLlância eqrLipada corn desiibrilador, aiém de médico e enfêrmeiros,

para prestarem socono, caso necessirc:
XV. Fica sob responsabilidade do Autorizado a contratação de segurança privada, com

registrc jurto aos órgãos colnpelentes. para coibiÍ a âçào de vândalos visando a nâo i
deprcdacão clas insraiaçôe.: z.t
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Todos os panicipantes deverão preenchcr o ibrmuláÍio de saúde, elabor"do
pela equipe médica da partida, e enviar o mesmo à organização do evento com
antecedência, para que e$e seja avaliaCo;

Controle rigido de acesso ao local. com credenciamento nominal e

apresenkção de documento de identilicação de todos os que tbrem adentrar à
praça desportiva/Esládio, (alletas, cqrLipe de nanutenção ou apoio):

Ames de adentrar ao Estádio- será monitorada a tempeÉlura corporal dos
participantes dos eventos, airavés de termômelo jnftavcmelho. lsto ocorerá loda
vez que o participante adentrar ou sair do espaço- Aquele cuia temperalura se.ja

superior à 37,5 Co não poderá adentral à praça desponiva.

Todos os profissionais envolvidos com a panida serão previamcnte testados, e

somenle com a âpresentação do laudo tlo exame negativo, podeúo seguir viagem
para Cascavel. Nos dias da pâíida, será monlada uma ba[eira sanitária, antes de

adertrar à praça do Estádio, oDde os prolissio[ais pâssarão por um exame médico.
A temperatura corporal tarnbelrl seú aferida 3 (três) vezes ao dia, atrar,és de

termômetro infravermelho, elon todâ vcz que o panicipa e adentrar ou sair do
espaço. Aquele cuja temperatura seja supeior a 37.5" C. mesmo coü o exame
negativo, passará novamente por avaliação médica e não poderá adelhar a praça,

Á equipe nédjcâ do evelrlo manlcrá o rcgistro de pessoas que apfeseDtarcm os
sinto âs da COVID-I9 e comunicará de imediato as autoridades de saúde do
Ivlunicipio.

t)Is'l'a\ CIA F]NTO SOCIÀL

1)

c.)

h)

i)

i) A distância de 2 meros entre as pessoas deverá ser respeitada, estejam em pe

ou rresmo sentados:

k) lÍão será permitida a tbrnação de hlas e/ou aglomerações;

l) Deverão ser utilizadas baneiras fiscais de p.oteção em locais de alcrdimento
(entradâlsaida).

m) QualqueÍ aterdimento deverá scr feiio de loma jndividual, evitando
aglomerações próximo aos atendentesl

n) Deverá ser assegurada a presença de brigadistas circulando para evitar
agklrreraçôes nos ambientes;

o) Qualquer reunião deverá ser realizada por videoconferência;

p) Todos os atendimen[os presenciais, na meciida do possivel, seÉo substituÍdos
por vjdeoconferência ou por meios eletrônicos, com documentos previamente
produzidos e encaminhados por e-mail a todos os destinat&ios envolvidos;

L
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ab) Obrigatóriedade do uso de m&scara clue cubra a boca e o nariz, por todos os

envoividos corn as âtividades enquanto estiverem dentro da praça despodiva, sob

pcna Je rctirala do local lacc ao Jcsc:rmpr'inrcnto.

C()MI,NICACÃO E }IANUAI, DI,] PRoarr l) I }IENTO

ac) Treinamento audiovisual para lodos os envolvidos sobre o uso coÍeto dos

Equipamentos de Proteção Irdividuai - EPI's, considcrando instruçôes sobÍe quais

EPI's usar em cada siluação, sua colocação, sinais de dalo ou avaria dos EPI's,
antes e durante o seu uso (.esultando em perda de efetividade) e, finaimente, a sua

retirada e descarte adequado e seguro.

ad) Cada palticipante rcceberá un] malual de procedimentos. çusteado pelos

organizadores do gverto;

ae) Video explicativo sobre os tàtorcs de risco, comportamenlos de proleção da
COVID-I9, cuidados e medidas de prevenção serão enviados à todos os
panicipantesi

al) Orientação aos coiabomdores sobrc a recessidade de adoçâo de medidas de
higiene respiratórialetiqueta da tosse, Íealizar higiene das mãos com água e

sabonete (40-60 segundos) ou pieparaçâo alcoólica à 70 % (20-30 segundos).

ag) Elaboração e disponibilização de tbmla sscrita das nomras de rotinas e

pÍocedimentos envolvidos na assistência aos casos suspeitos ou confirmados de
COVII)-19. tais co[ro: f]uxo dos pacicntes deütro do serviço dc saúde.
procedimenlos dc colocação c rctirada de EPI's, procedimentos de Íenroçào e

processamerto de roupas/aÍtigos produtos utilizados na assistência, rctinas de
limpeza e desinfecção de superficies. rotinas para classilicação e remoção dos
tesiduos enlre outros.

ah) Cârlazes com inibmEções sobre higiene das mãos em banheiros- recepções,
boxes, locais de trâns;to frequenÍe, bem como emissão de comunicações sobre
evitar abraços. beijos, apertos de nlão. e manter a disrância de pelo menos 2 (dois)
metros ehtre todos os envolvidos na realização das arividades.

ai) fodas as normas e procedimerlos de\,grão constar em qualqucr contrato de
trabalho, quer seia individual ou por empresa, ilcluindo os documentos como
ficha cle inscriçào ou ficha de avaliação médica;

a)) A organizaçao do evento deverá contemplar fiscais e seguranças devidamente
identiÍicados. Estes ficarão responsáveis por orientar e garantir que as instruções
sejam cumpridas por todos.

ak) NAo será permitido retiizaçào de Çhulrascos s coüfraternizaçôes ltas
dependências do estádio;

Página 7 de 9
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Fica eleito o Foro da Cidade e Comarca de Câscavel/PR, para dirimir quaisquer
queslões lelacionadas com o prescnte IIlslnunento.

E por estarem assim. jllstas e âvgrtçadas, assinam as parte§ o presente

instlumento em 2 (duas) vias, sendo e\trajdo delas as cópias necessárias, para o fim de

surrir seüs legais cl'eilos

vel.02 bro de 2.020.
I

RI ITAI,DINI I ANTOMO DÂ SILVÂ
FLrtebol Clube Cascavel

(Aulorizado)

lestemunl]â I

C PF:
Testemunha 2

CPF:
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e) Todos os participantes dev'erào prcenciier o lbrmulá{io de saúde, eiaborado pela

cquipe módicâ da partida, e gnviar o üesmo à organização do evento cotn

antecedêírcia, para que este seja avâliado;

t) Conrrole rigido de acesso ao local. com credenciamento nominal e apresentaçâo

de documento d9 idsntificação de todos os que lbrem adentrar á prJça

desponiva/Estádio, (atlctas, equipe de manulenção ou apoio);

g) Antes de adentBr ao Estádio, será monitorada a tempeÉtura corporal dos
panicipantes dos eYentos. através de lermômetÍo inftavermelho. lsto ocolrerá toda
vez que o participante adcntrar ou sair do espaço. Aquele cuja temperaturÂ seia

süperior à 37,5 C'Dão podeú adcntÉr à pmça desportiva-

h) Todos os profissionais envolvidos com a partida serâo previamente teslados, e

sofiente com a apresentaçâo do laudo do exaflo negativo, poderão seguir viagent
para Cascavel. Nos dias da partid4 será montada uma barreira sanitária. antes de

adentrar à pÍaça do Estádio, oodc os prohssionais passarão por um exa1ns médico. A
remperatum corpoBl também será aferida 3 (três) vezes ao dia, através de

ternlômetrc int'ral'ermelho. e,/ou toda vez que o pa icipante àdenttar ou sai do
espaço. Aquele cuja temperatura seja supeior a 17,5'C. mesmo conl o cxane
regativo, passaá noyamente por avaliação médica e não poderá adentra. a pÉça.

CA§C,{1r'EL

A equipe médica do evento manterá o Íegislro de pessoas que apresenlarem os
sintomas da COVID-l9 e comunicará de 'rediato as ar-rtoridades de saúde ticr

Vunicípio.

i)

DIST..I.:,{CI ÀNI E§'TO SOC I A L

j) A distância de 2 metros entre as pessoas deverá scr respeitada, estejâtTl em pé ou
lnesmo sentadosi

k) Não será pemitida a formação de {"ilas e,/o!r aglomerâções;

l) DevÇrão ser utilizâdâs barreiras Íiscais de proteção em locais de atendimenlo
(entrada/saída).

m) Qualquer atendimento deverá ser ttito de fomra individual, cvitando
aglomerações próxino aos ateúdentes;

n) Deverá ser assegurada a pÍesença de brigadistas circulando pa_ra evitar
aglomerações nos ambielltes;

o) Qualquer reunião deverá ser realizadn por videoconferência;

Página 2 de 3
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C,ÊnSCi:.'v.El-

ab) Obrigatóriedade do uso de máscara que cubra a boca e o nariz, por lodos os

envoh,idos com as atividades enquaolo estiverem denlro da praça desportiva, sob
pena de rctirada do,ocal lace ao descumprimcnlo:

CONÍUNICACÀO E MANI.]AL DE PROCED1MENTO

ac) 'l reinamento audiovisual para todos os envolvidos sobrc o uso coúeto dos

Equipamentos de Proteçào lndividual - EPI's, considerando instruções sobre quais

EPI'S usar em cada situação, sua colocaçâo. sinais de dano ou avaria dos EP['s, antes

e durante o seu uso (resultando em perda de efetividade) e, Íinalmente. a sua retirada
e descane adequado e seguro.

ad) Cada partiçipanre receberá um flanuai de procedimentos. custeado pelo§

organizadores do evento;

ae) VÍdeo explicativo sobrc os fatoles de risco, corrponarnentos de proteção da
COVID-19, cuidados e medidas de prevenção serão enviados à todos os participantes:

al Orientaçâo aos colaboradoÍes sobre a reccssidade de adoção dc medidas de
higiene respiratória-/etiqueta da tosse. realizar higieDe das mãos com àgua e sabonete
(40-60 segundos) ou preparação alcoólica à 70 % (20-30 segundos).

aS) Elaboração e disponibilizaÇão de forma escrita das normas de rotinas e

ptocedimentos envolvidos na assislência aos casos suspeitos ou conÍbmados de
COVID-19, lais coüo: fluxo dos pacientes dentro do serüço de saúde,
procedimenlos de colocaçào e rcliÉda de EPI's, procedimentos de rcmoçào e
ploccssa enlo de roupas/artigos plodutos utilizados Da assistência, rotirlas de
limpezâ 9 desinilcção do sLrpeificies. r'otinas para classificação e rentoção dos
residuos entre outlos.

ah) Cartazes com infomações sobre higie.e dâs mãos em baúeiros, recepções,
boxes. locais de trânsito ftequelrte, bem como emissão de comunicaçôes sobre evitar
abraços. beijos, apeitos de mão. e marter a distàrcia de pelo menos 2 (dois) meros
entre todos os onvolvidos na realizaçào das alividades.

ai) Todas as normas e procedimcntos deverão consta! em qualquer conlrato de
trabalho, quer seja individual ou por enpresa: incluiDdo os documeDtos como Íicha
dc inscriçào ou ficha de avaljaÇão médiça;

âj) A organizagao do c\.ento deverá contemplar fiscais e seguranças devidamentc
identiÍicados. Estes ficarão responsáveis por orieÍnar e garantir que as instruções
sejam cumpridas por todos.

ak) Não será p€rmitido realizaçâo de churrascos e confratemizações nas dependências
do estâdio:

DA ALIMENTACÃO
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MUNICIPIO DE CASCAVEL
Aírecadàção

Extrâtô Débitô' Exlrato Débilo Parcelâmento Adm/J!di.iâ
Conlnburntê 52oo3s Dala dê cálculo 04/122C20 Tipo dê PesquBe 1 Pesquisa Oemais Oébi1os C

<i7

Cont.ibuinle: a200l!r ai,l EEOL CL.l3E CÀSCÁViL SrS illrÁ cPr/cilPJ: 09 312 917/0001-04 Êg.In§c.êsti ISENTO

6aúm cAscAvEL vELHo cóade cã.cavêl UF PRRODOVIA FEOERAL 8R.277 N" SIN

EXERCiCTo

P.rcêl. Vlncimento Vlrodgtn.l gigl. Íributo conaçàô Multâ
Lançam.n!ô: 69486612020

Formâ dê P.gamênro: 0o1o-1 Receiras DiveÉãs Cêia Úni.a (opbda)

0 2§40,2020 272,10 Real 272,1A 0,00 13 61

Tal6l vencidôi 1 272,14 C 00 13-61

Toàlê Vênceí 0 0.00 0.0C 0.00

Tol€ ?72,1Q 0,0! 13,61

354
)54
0.00

0,00

0!0
0.00
0.ürl

0,0c

000
0.00

0,00

289,25 vÊ,rc do

239,25

0.00

289,25

Júros Juros Par.. Oescoôto

2Ô7.iX VERIFIC REGULAR FUNCIôNÂM

Parccla vln.imento vlr orlginal §iglr Íriblrto corêçáo Multa

Cad. E€o.: 6889000 Êndêrêço RODOVIA FEOERAL 3R-277, SN
Lançâménlo: 529025 2!l2C

Foma de Pagarôe.to: 1272020 1 Pârcelâdo 4x {oplela)
1 143 r0

571 56

571 56

050
2 2ee.22

000
2 246_22

1 21;Agi2O2O 1 1 431 ,04 Reâl

2 2Ai1V2a2A 11 431,04 Rêal

3 20t11,'2C20 11 43r,03 Rêal

4 2'M2!2O2O i1431,03 Rêâl

Torê Vêncrdo 3

Total a vêncer 1

Tolal

r,00
c,00

!,!c
3,C0

0,00

c00
ô.00

0,00

000
00c
c.00

!00
0,00

0.0c

12.055.93 venrdô

37 086,09

11431ii3
4ô 517,12

431 04

11 ,131 C4

11 431,03

11 431,33

34 293 i1
11.43í 03
45724,14

Juro§ Juros Parc, Dâlconto Total Situaçáo

8a!ío CASCAVÊI \€tHO

2e1.9ê
17i 46

53,34

0,00

506 76

0,0t
501.76

0.00

0,00

0c0
0.c0

000
0.00

c00

Íorál Vencidoi 37.375,3,4 Íôtal ã vêncer 11 131 03

OiVIDA ATIVA
207-ÍX VERIFIC REGULAR FUNCIONAM

h3.nçào Lançam.nro Parcvencirn.nto
414C46 1623C1!/2C1S 0 2210712310

4i5047 16280r5'201a 0 20ró8/2019
4:50,!A j6?É01ô/2C19 0 20D9r019
115049 1ô29017i2019 0 21,ÍO2C19

1r t:2 95

11 C32 !r5

11 0i2 33

11052.93

3/8,09
373 09

37e 09
37809

1143,10

1 143 r0
1143,iO
11t3.10

r 90ô.§6
r 798 46

1 680,35
1442,??

'r,1483.1C

14 312 ôA

14 25.1,Át

1é.13ô,34

0,00

c.00

0.00

0,00

TotúlVsncido

Total a \,encêÍ 0

44.211,76

0.00

1512,36

c,00

4 5723A

0,00

6!4S,§9

0.00

0.00

0.00

57 246,51

0,00

44.211,76 1512.3i: 4.572,40 6 949,99 0,0e 57 2{§_51

Toial Vencidôr 57,246,51

SO'VIAIORIO DEVALORES EMABERTO OA DIVIDA AIiVA POR ANO

Câdártro Anô Trjburo Corr.çeo
Caí Ecô §449000 2019 41211,7ô 13!?36

,OÍAL OA DiVIDA NÀO PARCELAOA 412111ô 1 512 36

' Náo esrào sendo somado5 os AaôÍdôs / Párcêranêntos

Mult! Juros O.lconto ÍôtBl
t 572.10 6 ga9.s9 0,00 i1246,51
4.512_40 6.949,99 o,CrO 57_246,51

501,rs§oN - HoMaLoGADO
líiorftÉçào Párcêlã V.õclm.nro Tíbuto CoÍeçào Mútta Juro3

Lançâmenio: 5975162017 Forn6 de pãgam.ntô: 0i!/20i7-1 tntegÍaÇào tSSNet.

2 1a/032017 3 415,00 35ê,ô4 377 36 i 7i0,70
Lnnçam.nio: 59751t2017 Foma d. p.gam:ntô: Oi0ZO17-, integÍaçào tSSN€l

3 17ta4t2017 a 1?2_aO 537 !d 56ô,05 2 503.79 0,0o ô.730,30 Súspenso

0.00 5 8ô1 70 Slspeiso

8 537 50 Sgaj §a 943.11 4214,49 0,0c l4 592.00

I !
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS
N" 1í3168/2C20

A prês6n1ê Cerudáo é VÀLIDA POR 90 (noventa)DIAS a conrar da datê de emt§sâo dê mêsmâ

I coNTRtBUtNTÊ ]

I FTNALTOADE ]

CNPJ/CFFi

Eniereço:

Ba:Írc:

ClCade:

FUÍEBOL CLUBE CASCAVEL S/S LTDA

09.312.917/C001-04

ROOOVIA FEDERAL 8R.277, S/N

Kt\í 585

CASCAVEL VELHO

520039

CEP:85.818-s60

I tNroRMÂÇÓES ADtCtONATS ]

Estê ceatidão cornpÍeende todos os débi1os inrobiliárlos e mobiliários trlbliários o! nâo, lnscritos o!.ão enr DÍvia
Áliva, administrâoos pela Secíetaíia À,lunicipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), lais como lnrposto Predial e Teriiorial
l.lóano - lPTu. lmposto sobre á Transmissáo de Bens lmóveis - lTBl. Conrribuição de Melhoaâ. Íâxa de Coreta de iixc.
Contribuiçáo de lllmlnâçào Públicâ CIP incidenle sobre lotes vagos, Taxa de ProteÉo a Desástres. Taxas de Expedientê,
r,1ullâs de Rêg!Larizaçâc de Obras, Aulos de liÍrâÇão da Secretaria i\ruficipa d€ [leio AÍrbiente, lmposto Sobre Serviços -
lSS. Taxâ de VeriÍicêção de Regular F!ncionâmênto,Iâxa de Licençê Sanitára, Íaxa dê Locâllzaçáo ê F!ncoramento. ALrtos

de lnftação do PROCON e ceÍnals débitos para com êsla municipalidêde,

Cc ificamos que na !resente dãta EXISTEM débitos incideni?s sobrê o sujêjto psssivo acima icientificado

Cascavel. 3 de dezernbro dê 2020

Á êlrê.ricdadê desta certdãc devErá seÍco.tumêda na
hltps/cáscávêi ale.de.neU{!r'tipo/servico/valor8t
Cód€o ae AlrtenllcidâCe: WGl191 202-000-BYitv.tcvÍcPGcYit-7

Ficâ rêssêlvado o direlio de a Fazendâ Püô]icâ lânçâr, cobrar e inscrever quâisquer dlvidas Ce íêspo.sablldade do
sL.rjeito passivo âcima identiilcâdo quê viêrerí: a ser apurâdas posle.iormente, mesmo reiô.entes a periodos anteiores ou
comPree r Cido .esta ced dàô.

Rua Paraná. 500C - ÊonerFar (45)3321 2020,CEP85.81GO11.Cascávêt-pR
Home'pacêr hnÊr'/wvmcascavêl oroovb/

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
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A
PREFEIÍURÁ MT,NICIPAL D! í:{S, ;I.J.I

SECRETAR,IA DE ESPORT'E:i

::iicarrilri.t, :2 de cêzeinbrc de 2020.

Pelo presente instrufl:n'-,:r ! liilll.:ai : , - -:.1' ., /l:J- .rj":-' teúe t:a B? 277,

Km 585, bairro.lardi.Ír Pre-cl!re:'r,: ,,: : .l , a, ir r -. :lr:.e !t :a:tai,el./PR, i.iscrlta

no CNPJ sob o nc. 09.i!2::-.t,'oii-:..r' .,,, :.. 1r':s:.:a:n .1.: :: iiê l4aye:

Bueno, brasiieira, solteira- adr/?-.laci; úr i.r,,- : -,:r I ,i,ri:. la CÂt/9i -.oc c r. 53702

inscrita ro CPF scb c tic. 1,3121,3.1:,.-:.. : '.::: :e . .i5Íil(r ala ra .rdâde .c
CascavellPR, vem iãQ-;ll:i c..,,:. : .. . - .. -,,'j .l: :i.ái'., llri:raiDal

Arnaido Biisato pôra o ,-: ,;::':::: , , :: .:.. r:a ...:r-. ' ,-,: ': li.rs:ú -
terporêda 202i, caÍ ;-e, -. ,

Ressaltârros qiJe o Fíl Cirr::,.a: i:-'- -: ' : '-: - ' --r:,.'-i!:! ':la:s:-s Jeos
órgãos conrpetentes dlra'l-. , :r-':: | ) -:.: .:14 :r i-i)\',1-i! e

tomó-é oo.s.( recrCas " ':'.

Sem mais paÍa o morenic -= !.J.:irs -:Í: .:. '_: -:\i:- -.;Ê:; ?:aa(li:ic

Atenciosamente,

i r: i:;:"
i ! !trs)€al-\--.

8?it1.;;t:r. !t.., :. : :tt : .;:) ,
a:,. . :'
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AUTORIZ ÀÇÁO DE USO DE BT,\{ PÚBLICO

Pelo presente instrumento de Autorizaçâo dc Uso de Ben Público, de um lado, como

ÁUTORIZANTI, o MLNICiPIO DE C.{SCAVEL, por intermédio da sÊCRtrTARlA

MUNICIPÀL DE CllLTUR,l E ESPORTES - SECESP, situade na Rua Rio de Janeiro, n' 905,

na Cidade dc Cascavel - PR. CEP 85.801"030, nesle ato lepresenlâda por seu Secretário Municipal

de Cuhura e Esportcs. RICÀRDO BULGARILLI. e de outro iado, denominado AUTORIZ-ADO,

o CÀSCÀVEL CLUBE Rf,CREATIVO, CNPJ n.' 04.948.613/0001-06, situado na Rua

Graciliano Ramos. 735, bâirro AIto Alegre, Cascavel - PR. neste ato repres€ntado poÍ seu

pÍesidenre ANTÔNrO CARLO§ sOUzA DE ALMEIDA, inscrito no CPF sob o n" 519.55 8.819

87, nâ Cidade de Cascalel ' PR, tem justo e pactuado o adiante exposto em oláusulos e condiçõesl

CL-A.USUL.{ Plu}íEIRÀ: DO OBJI fO

ESTÁDIO OLíMPIO ob_jeto do presente tenno é a
AR]{-4.LDO BIISATTO náo incluso a áreâ de estacionânlento crtcrno. a titulo precário e

oneroso pam realizâçãolparticipaçãô de Campeonâto Paranaense de Fubcbol Profissional da

PÍimeira Divisão - Temporada 2.021.

§ l": A aulorização de uso se daú nas datas da partida realizada pelo Autorizado, conforme
participâção no Cãmpeonâto, e em consonânciâ com o calendário apresentado a SECESP, sendo
que estas serão reaiizadas a poÍtões fechados, sem a presençâ de público cxtcmo, devido a
pandemia ocasionada pelo Coronavírus.

W.
§ 3o: Os horários parâ a realização das paÍtidas levarão ern consideÍaçâo os Decretos
Muoicipais qúe prevêm restrições de hoúrios quanto a emissão de ruidos, bem como, os

Decretos êditados visando a reduzão da propâgação do Coronavírus.

CLÁUSULÀ §EGUIiDA: DO PRÀZO

A Aütorizagáo de Uso do Íeferido bem público se dará s título precário e oneroso. e ierá vigência
âÍé a datâ de 02 de maryo de 2.021. em cumprimento âo disposto oo ârtiso 169. §4" da Lei

de Câscâ\'el
Drimêira do prescíte têrmo.

§ 1' O Presente termo podeú ser prorrogado enl viÍude dâ continuidade do câmpeonâto

Autorizado deverá ntê à
EsDortes - SEC[:SP. o câlenílárin de do camDeonato. contcndo âs dâtâs e horários de
câda Dârtidâ

,l

CLÁUSULÀ TERCI,IIRÁ: l'ÀGÀ\tENTOS

Página 1de 7
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Entregar o bem na data de enceffamenlo dâ autorização d,3 uso em perf€itas condições

lvlanter o registro das equipes/times que utilizarem o espaço cedido, em relatótio contendô â

data e horario do usor
Pro\,idenciar a liberação do evento jLrnto aos órgãos competentes, quando necessário, lace a

natureza do evento rcalizado;
Providen.iar o alvârá de liberacão da Prefeitura Municipal de Câscavel pam

reâlizâcão das pârtidâs:
Contratâr ambulância equipada com desÍibrilador, além de médico c enfermeiros, para

prestarem socorro, caso necessite;

Fica sob responsâbilidade do Autorizado a contratação de segurança privada, com rcgistro
junto aos órgãos competentes, para coibir a açâo de vândalos visando â não depredação das

instalações;
Fomeccr côpia de toda documentaçào cilada acima à Secretaria Municipal de Cultura e

Esportes - SECESP, com no mínimo um 0i (hês) dias dc ant€cedência aojogo;
Realizâr vistoria no local antes da realização de cada panida;
Providenciar (à suas expensas) as âherações e manutenções que forem necessáÍiâs a

Íeâlização do evento, mediantc a apÍesentação de plaro de uabalho à SecretaÍia Municipal
d. ( ,rkurâ c l.sporre5 - SE( I SP, \ i,ândo â sua apíovâçâo.
Fica vedada a utilização de gás dc cozinha (gás Iiquefeito de petróleo - GLP) em todo o
peí,nentÍo do Estádio.
Não será permitido o consumo de bebidas alcoólicas no interior do bem objero de
aulorizaçâo, bem como, a sua comercialização por paíe dc vendcdores ambulantes.

Só poderào adcntrar no Es1ádio pessoas autorizadas, mediante a apresemação de
documento pessoal e de credencial nominal, â qual será emitida pelâ organizagão do

xvir
XVIIi

xti

XIII

XIV

XVI

xtx

c)

xx

CLAUSI,LÀ SEXTA; DAS OBRICAÇÔES DO AUTORIZADO E Í FACE DA PANDEMIA
OCASIO\ADA PELO CORONAVIRUS

A1ém das obrigações acima expendidas, o Autorizâdo compromete-se ê;nda, mediante a assinarura
de termo de responsâbilidade, a observância de medidas visando a redução da pÍopagaçào e

contaminêção pclo Coronavírus (COVID- t9). e em especiai, cumprir o abaixo dispostol

a) Realizar âs pârtidâ fechâda ao público extemo, com poftões fechados para o público
vip e geral, enquanto perdurar a situação de estâdo de câlamidade e pandemia ocasionada
pelo Coronâvirüs:

b) Para realização da partida, deverá hâ\,er o menor númerc de pessoas presentes no local,
com a finalidade de garantir o cumprimento das exigências de segurança para os
pallicipanres (âtletas. equipe técnic4 mecânicos, equipe médica e de sanitização etc...);

do

a) Não será pernitido a presença de imprensa e assessores de imprensa no entomo do
campo. A entrada das equipes de impreÍsa scrá monitoradâ pelos organizâdores do evento

PáBina 3 de 7

d) Àssinatura pelos participantes do termo de compromisso de cumprimento
protocolo e normas de conduta apresentado na solicitação do alvÂrá do evento.
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q) Haverâ monitoramento de cfetividade das medidâs dc proteção e avâliâção da adcsâo

de todos os envolvidos, cabendo, a qualqucr momeDto, mudança nas estratégias de

implementaÇão dê medidas para torna-lês mâis efetivas.

ITIGIL\E PIS§OÀL

r) Hâverá disponibilização de àlcool em gel 70 %, durânte todo o periodo das atividades,

e em todos os pontos estratégicos do local;

s) Hâverá providências no s€ntido de possibilitar condições para adequâda higienizâçào
das mãos: lavalório/piâ com disp€nsador de sabonete líqr.rido, papel toalha e lixeiras;

t) Haverá disponibilização d€ lenços descartáveis pârâ higiene nasâl e lixeira com

acionamento por pedal para descaÍe:

u) Haverá r€comendações com a finalidade de se evitar o compartilhamento dc objetos

enue os atletas e equipe técnica;

v) Obrigatoriedade de se maoter higienizados todos os equipameítos, computadores e

qualquer outro equipamento que possua painel eletróoico de contato fisico dentro do§

ambientes.

LIMPEZÂ tr HIGIENIZACÃO DOS AMBIÊNTES

w) Haverá a fixação de cÂnazes por lodo o local do ev€nto, lembrando a importância da

higienizagão dâs mãos e dos mâteriâis de uso pessoal;

x) Hâverá rcforço na equipe de limpeza, devendo todos os profissionais estarem

devidamentes equipados com seus ÉPl's e material de limpeza desinfetantel

y) Desinfecçâo de ambientes e superíicies parâ gamntir a frequência ô âs meihores
práticas para redução da oarga viral nos locais, que será feitâ com álcooi até 70 % c
pulverização de hipoclorito dc sódio em todos os arnbientes ao inicio e final do dia;

z) Orientação ro sentido de âtenção especial quanto à higiene, fechànento dos sacos de
ll\o, es\aziamento constante e destino adequado do lixo, principalÍnente no caso de
lixeiras que contiverem lenços, máscarâs e materiais com secreções ou excreçôes, que

serão exclusivâs para este fim.

I']OT]IPA oS DE PROTEC.ÁO

aa) Sená obrigatóÍio que todos os proÍlssionsis envolvidos com as atividades utilizem seus

equipamentos de proteção individuâl (EPl's):

âb) Obrigâtoriedade do uso de máscara qüe cubra a boca e o nariz, por todos os
envolvidos com as atividades enquanto estiveÍem dentro da praçâ desportivâ, sob pena de
retirada do local facc ao descumprimento;

COML1NICACÀO E MÀNI;AL DE PROCDDIME\TO

PáBina 5 de 7
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ân) A alimcntação dos profissionais envolvidos com o evento deverá ser fomecidâ por empÍesâ

habilitada, através de marmitex individuais, com utensilios descâÉiveis e esteriiizados por
parte dâ empresa contratada pela organizadora clo cvento.

CLÁUSULA SÉTIiG: DISPOSIÇÓES GERÁIS

I. O AU'IORIZ.ADO ficam Íesponsável pelos Canos causados ao palrimônio público e por danos

de qualqucr natureza causados a terceiros que eventualmente vierem a ocorrer;
II. O AUToRIZADO exime o MuDicípio de toda e qualquer responsabilidade por problemas de

ordem civil, criminal e morâl que possam oconor durante a realizaçào do evento;
Iil. O AUTORTZADO se responsabilizará pela fiscalização referente à lotação de público

conforme definição das autoridades competentes e no contido no teÍno de responsabilidade,
sendo r'edado público süperior por questões de segurança, conforme nonnâs vigentes. o
descumprimento desta determinação será dc inteira responsabilidade do AUTORIZADO,
assim como, toda e qualquer ocorrência advinda do descumprimento do presente termo;

lV. Ao lural da autorizâçào de uso, caso ainda haja no local a insêrção de publicidade não retiÍada
por parte do Autorizado, a Administração Pública se reserva no direito de retira-las, e âto
contínuo encaminhará ao Autorizado, documento de Arrecadação Municipâl - DAM, no valor
do serviço reâlizado.

V. O não cumprimento das obngâçôcs constantes neste instumento, por paÍe do
AUTORIZADO. acârretará no cancelamento do evento, sem aviso prévio, sem prejuizo de
aplicação da penalidade de multa no vâlor de 05 (cinco) salários miDimos naoionais vigentes,
por dcscumpri,nento contratual, a ser revertido aos cofres públicos municipais atÍavés de
procedimento a ser informado pela Secretâria Municipal de Culrurâ e Esportes - SECESP, bem
como, na suspensão de Autorização de Uso de Bens Públicos por esta Seüeraria até a
ooorência do total ressârciÍüento aos cofres públicos, sem prejuízo das demais sanções penais,
adnrinistrativâs e cí\,eis câbiveis ao caso concreto.

CL.{USLLA OITÀ\:A: DO Ir ORO

Fica eleito o Foro da Cidade e Comarca de Câscavel/PR. parâ dirimir quaisquer questões
relacionadas com o presente lnstrumento,

assim,justas e avençadas, âssinam as partes o presentc instrum€nto em 2 (duas)
delas as cóp sáriâs, para o fim de surtir seus Iesais efeitos

Cüsc de dezembro 2.020

GAREI-LI ÂNT OC LÍZ-A DE ÀL}I[IDÀ
s \IU de Cultura e Esportes

le

Epore

1

CP]:

SEC (Aurorizânte)

CPF
ha

ube Ilacreati!o
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h) Todos os profissionais envolvidos com a pâÍida serão previarnente te§tados, e somente oom a

apÍeseniaçâo do laudo do exame negâtivo, poderãô seguir viagem para Cascavel Nos dias da Parlida,
será monlâdâ uma barreta sanitáÍia, anÍes de adcnrrar à praça do Estádio, onde os profissionais

passaÍáo por um exame médico. A temperatura corporâl também será âfeÍida 3 (três) vezes ao dia'

através de lermômetro infravemelho, ê/ou toda vez que o pêrtícipânte adeotrar ou sair do espaço-

Aquele cuja temperatura seja supeior a 37,5' C, mesmo com o exâme negativo, passará novam€nte por

avaliação medicae não poderáadentrar a praça.

i) A equipe médicâ do evento mânterá o Íegistro de pessoas que apresenlarem os sintomas dâ

CoVID-19 c comu.icará dç imediato as autoridades de saúde do Vunicípio.

DISTANCIAMENTO SOCTAL

j) A dis!ânciâ d€ 2 melros entrc as pessoas deveráser respeitadq estejam em pé ou mesmo senlados;

k) Nâo será permitidâ â formâção de filas e/ou âglomerações;

l) Deverão seÍutilizâdas barreiras fiscais de protêção em locais de âtendinenlo (entrada/saida)-

m) Qlralquer atendimenlo deverá ser feito de forma individual, evitando âglomerâções próximo aos

n) Deverá ser asseguíada a preserça de brigadistas circulando pâra evilar aglomerdçôes nos

o) QualquêÍ reunião deverá ser realizada por videoconfcrênciâ:

p) Todos os atendimentos presenciâis, na medidâ do possív€1, s€rão substituidos poÍ
video.oníerência ou poÍ meiôs eletrônicos, com documentos p.eviamenle pÍoduzidos € encaminhados
por e-mail a todos os dêstinaários envolvidos;

q) Have.á monitorâmento de efeiividâde dâs medidas de prot€ção e avaliâção da adesão de todos os
envolvidos, cabendo, a qualquer momento, mudanÉ nas estratégias de implementaçAo de mêdidas
para torna-las mais cfetivas.

HIGIENE PESSOAL

r) I{averi disponibilização de àlcool em gel 70 %, durante todo o período das atividades, e em todos
os pôntos estratégicos do locali

s) Havcrá providências no sentido de possibililar condições para adequada higie.izagão dâs mãos:
lâvatório/pia com dispensador de sabon€te liquido, papeltoalha e Iixeiras;

t) Hâverá disponibilização de lenços dcscaíáveis para higiene nasal c lixeira com acionamento por
pedal para descane;

u) Hâverá recomendâÉes com a linalidâde de se evitar o compârrilham€nro de objelôs enrre os
arleras e equip€ récnica;

v) Obrigatoriedade de se mantêr higienizados todos os equipâmentos. computadores e qualquêr outro
equipamento que possua painel eletrônico de conrato físico dentro dos ambientes.

LIMPEZA E HIGIENIZACÃo DoS AMBIENTES

w) Haverá a fixação de cârrâzes por todo o locat do evento, tembrando a importância da higienização
das mãos e dos mareriah dc uso pessoâll

Página 2 de 4
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am) Tendo em vista que o evento será fechado ao público externo, fica proibida a lenda de produtos nâ praça

de alimefltação.

an) A alimentâção dos profissionais envolvidos com o evento dcverá ser fomecidâ por empÍesa habilitada.
através de marmitex iddiv;duai5, com ut€nsilios descaÍáveis e estc.ilizados por parte da empresa contralada
pela organizâdorâ do evento.

DA ALI}TE§TAÇÃO

al) Está proibido a montagem de cozinhas e a manipüiação de âlimefltos dentro do Estádio por pane da

eqüipe e paíicipartês da paíida;

Responsabilizo'me ainda por danos de qualquer natureza causâdos a terceiros que eventuâlmente vierem B

ocoríer. eximindo o Municipio de toda c qualquer rcsponsabilidade por pÍoblemas de ordem civil, criminal e

moral que possam ocorrer durante a realização do everto;
Rê.ponsâbilizo-me pclas informâçõcs prcsradas à administrâção pública, inclusive quanto âo curnpÍimenlo das
disposições acimâ indicadas, e responsabilizo-me ainda pela realizâçáo dâ fiscalização referente à adoção das
medidas de preveôção à.oÍla,ninâção pelo coronâvirus, bem como, a disponibilizar o acesso a qualquer tempo,
de servidor público- devidamente idenrificado, em caso de flecessidade de fiscalizaçàa in laco.
lnformo ainda pleoa ciência d€ que o nâo cumprimcnto das obrigaçõos constantes nesle instrumento, por part€ do
promotor do evento, acarrêtará na suspensão imediata dâs alividades, sem aviso prévio, sem pre.juizo de
aplicâção da penalidades previsms ro Código de Defesâ do Consumidor, no Código Penal e demâis legislações

Cascâ!€1. 02 de dozembro

DO IiYEITO

CPF:
Testemunha 2

CPF:
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MUNICiPIO DE CASCAVEL
Arrecadação

Extrato Dêbito . Êxlrato Débito Parcelâmento Adm/Judicial
Contribuiniê: 79103 Dala de cálcrJ o: !4/1212020 l ipo de Pesquis6: I Pesquisd Dêmais Débitosr0

a,2a 13,92 2,72 61,52 0,0! 91 44

2O7,TX \,'ERIFIC REGULÂR FUNCIONAI\4

h§cnção Langamenlo Parcv.ncimenlo
46!15É9 '082563/201§ A 22D7i2019
4ô9590 10ê2564i2!19 C 20,08J20í9

469591 1ô825612e19 0 2009/2019
469592 16€2566/2019 O 2111a)i2,1g

corÍeçào Mutt Jsro3 Delconto Íotal cOA Situ!çá

A14 2.23 3,72 0,00 28,19 Vencido

0 73 2.22 3.49 0,00 27,93 vencido

0.73 222 3.27 0,00 27.t0 vêncdo

0,73 2,22 3,U O.0o 27,47 ven icc)

?1,50

21:49

21,48

21-48

l,1cêda Con€ntê: Reâl

TotalVencdo

Tolal â venceÍ 0

85 95

0.c0 0.0c

8.89

000

13,42

0.00

0,00

0.00

i1129
0,00

85 95 2.93 8,S9 13,52 0,00 111.29

TotalVêncido: 507,60

SOMATóRIO DE VALORE§ EMABERÍO DA OÍVIDA ANVA POR ÂNO

Câdastro Ano Tnbuto Correçáo
Can a.a 28A43AA 2ÇA2 3anA S204
Cad Eco.:ô30012730 2019 35-95 2,93

ÍOÍAL DA OIVIDA NÃO PARCELAOA 121.83 84,9?

" Não estAosendo Eoríados osAcodosr PaÍcâlamêolos

Mutlâ Juro3 oê§con(o Total

11.AA 2ôô.59 0,00 396,31

88S 13,52 0,00 111,29

20,69 280.11 0,00 507,60

DiVID,A ATIVA JUDIcIAL
2r7-AUÍO OE rNFRAçÀO

hêcr. Venci.rcnt Lançrmênlo
a731 i9/09.1997 20ô07ô/1997 2657,9619í3,17

15i 5a

n00
525,54

0,00
ôT 11

0,ao

19r3,17
0,00

0,00

0.00
2 657,9ô

0.00

1

151,6{ 625,54 67,7'1 1,913,17 0,00 2.65r,95
206-Lice.ça §aEána

§729 31/0311097

715 3!r03i1995

572A 31/03119S0

2186 31,/03J1998

218t 2§1021999

954a 2§r024C00

94ôo 1a102t2A01

206AT411597

54928/1905

114109499ô

258575n99e

279768119!9

32789320C0

467966'2001

2C,30

19,42

22,CC

22,64

24,24

25.2õ

241.49

2$.42

272,52

250,45

24A,36

229.9)

218.65

36r,20

383.3S

372,29

350,22

34C.13

329 07

314,42

CDA Sihraçáo

4041t2002 ve.Lc

4041/2002 venc

4A41DOO2 \Jenc

4O41DOO2 venc

4041,2002 venc.

40412002 venc

4041/2002 venc

0

0

0

0

0

0

0

70 40

71,ôô

?1,66

66,70

eô,c4

66.50

65,44

9,47

9,07

9p7

9,07

9,07

9,07

9.07

152 rô
0.c3

482,44

0,00

63,49

0,00

1 756.39

0,00

0,00

0,00

2.454,78

0,00

ord

7

0

152,46 $2,Á4 63,,19 í.756,39 0p0 2_rttt,78
2O8,FUNEBOM

3O7 31/0111995

5132 310111996

5733 3l/0111907

218e 31i0111998

218,0 28/0211999

9549 ?91o2t2004

9461 15r022cr01

54929/19S5

114110n996

20rr075/1997

25857q1993

279?691999

327894/2Q00

4679672001

33,99

ô.3S

ô.93

7,'14

1,62

7,96

688,19

117,85

114,36

110,8€

107,10

103,0I

100.30

40,412002 venc

4041/2002 venc_

4041/2002 vsnc

a041?2002 vênc

4041/2002 vênc

4041/2002 veic

4O41|2AO2 veíc

16,21

2.86

28ô

2,BA

2,1§

2.86

2,80

50s,91

46,42

82.93

79,45

75,72

't2,24

68.87

128,0A

?2,54

22.14

21,64

21.44

20 95

,0,61

c

6.455,15

1,342,41

L,loeda CoÍêntê: Real

7õ,C2

c00
247 48

0.0! 0,c0

975,54

0,00

000
!00

1 342,11

0,00
7ô,O2 257,áa $,37 975,54 0,00

7_- _'Í
,Pã/

Patc Tributo Coreção
c 151,54 525 b4 4041/2002 Venc

0

0

0

0

0

0

0



ESTADO DO PARANÂ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO POSITIVA DE DEBITOS
Nr 113297t2020

A presente Cerldáo ê VÁLIDA POR 90 (noventa)DIAS ê coniêr da clata de emlssão dâ mêsma

[ ÇoNTRIBUINTE ]

I FINALIDADE ]

Endereço:

BeiÍro:

Cidade:

CASCAVEL CLUBE RECREATIVO. CCR

04.948 613/0001-06

AVENIDAÍIIO MUFFATO, 3OO

ESTÁDIO OLÍMPICO

SANTA CRUZ

79103

CEP:85.806-08C

Í TNFORMAçÔES ADtCTONA|S l

Esla certidáo compreende todos os débilos iínobillários ê moblliários, lributárlos o! não, inscíltos ou não em Dívida
Ativa. adírinistrados pela Secretãria ÀIunicipâl de Fi.ançâs de Câscavêl (SÉFIN), tais corÍo lmposto Predial e Tenito al
Uôano - IPTU, lmposto sobrc a Transmissâo de Bens lmóveis - lTBl, Contíbuição de Mêlhoria, Taxa de Coleta de Lixo,
Contribuição dê lluminâÉo Pública - CIP incidente sobre lotes vâgos, Taxâ d6 PÍotêÉo a Dêsastíes, Taxas de Expediente,
N4lrltâs de Regulâ.izâção dê Obras, ALrtos dê InÍraç6o dâ Secretarla Nl!nicipal de [,{eio Ambiente, lmposlo Sobre Se.viços -
ISS Taxa ds VêriÍlcaçéo de Regular Funcionanrênto Têxa de Licençâ Sânltára Taxa de Locallzêção e Funclonêmento. Autos
de lnfração do PROCON e demais débitos para com estâ municipalidade.

CertiÍicamos que na presente data EXISÍE[,] débilos incidentes sobre o sujeito passivo acimã identificado.

Flca ressalvado o direito de a Fazenda Pública la.çar, cobrâí e inscrevêr quaisqueÍ dlvadas de rêsponsabilidade do
sulelto pêssivo acima idêntifcado que verem a ser apuÍadas posteriormente, rnesmo reÍerenles â periôdos anieriores ou
compreendldo nesta cedidá0,

Cascavel,4 de dezembro de 2020

Â álte ticlcade dêsra.ê,1dão deverá serc.nnrrnadâ rra
https:l/cas€vel.atênde

dade !1,/GÍr912c2-O0O BYQEI'ZPVI.IIYEQ8-6

Hôme-pêgê hnÊrl*lvr.cásôave pr oov br
5000 - Fo.e/Fâx (45) 3321-2020 - CEP 85.81o-Oj1 Cascávêt-pR

1



c0lvPRsvÁÀle oa lNscR!ÇicÉ oa sr'ÍuÀcÃo caoÀsÍeÂr

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

!§.!.1p.r§qprl?j-Ê!& &!§!l:!5.!!!,r E:!?!!lre!§ !4!era! !g!ç!s!l!ill

CNPJ:

NOME EMPRESARIAT:

CÂPITAL SOCIAL:

04.948.ó13/0001-06

CASCAVEL CLUBE RECREAÍIVO' CCR

O Ouadro de Sócios e AdmlnistÍadoÍes(QsA) constântedâ base de dados do Cadastro Nacionalda Pessoa JUIídica (CNPJ)é o

se9urnte:

Nom€/Nome EmpÍesaÍiâl:

Qualificação:

ANTONIO CARLOS SOUZA DE ALMEIDA

l6.PresidentÊ

PaÍa inÍormações relativas à parlicipação no QSA, acessar 0 e'CAC com cerliícado digítaloü cornpzíecer a uma unidade da

RFB.

Énúdo ío dir 0.n42020 .5 .!:rt (dr: . rto6 d! Ên.i;Él

L e''"* - I



trDITAL DE CONVOCAÇÃO: N'I2/2020
DA'ÍA:27111i2020
SúMULA: Reuniao do Conselho Ajl,itãl do Campeonâto Paranâcnse dc FutÊbol Profissional da l'Divisão Temporada 2021.

O Presidenre da Fcdêrâção Pdúense de Futebol (FPr), no uso dâs âkibuiçôês qüe Ihc são conferidas pelo Estatuto da Entidadê, confoÍme

os arligos 30,11, 32 e 33, em cohsoDância com o DepaÍamcnto de Competições

NOTICIAS

EDITAL DE CONVOCAÇAO: }''1212020
27fiil2020

INFOR}IA

Que csÉ abertã â pré-irscriçào no Campeonato PâranaeNe de Furebo) Prol§sional da l'Divisão - Temporâda 2021.

Os Clubês dêverào respeitaÍ os seelintcs itens, sôb letra de indeferimento da inscriçãoi
1. Prazo para inscrições âté as 17h00min de 04/12/2020 (Sexta-Feira);
2. Preenchimento comlleto daficha de i'scrição no PoÍal do Clube no Sisrema da rPF;
l. Somente terâo a5 inscÍições defeÍidas e poderâo pânicipar dâ Reunião do Conselho Arbitrál as €ntidades de pÍíti.â despoíiva que oão
possum débitos e pcndênciâs Íinânceiràs de quâlquer natureza com a Tesowaria da Federâção t'âranâeDse de Fulebol e que âiendam âos
demais requisitos do gstahrto da Entidadel
4. Son1ente 1erão as iíscrições deferidas e poderâo laíicipar dâ lteuniào do CoDs€lho Arbillal âs êntidades de prálica despoíivâ que não

lossuam débitos, pendências finâtrceiras e/ou despoíivâs de qualquer nalurezajunto ao TÍibunal de Jüíiçâ Desponivâ do Paraná:

5. Será aceito, paÍa fins de irscriçao, a Cêrtidão Positiva do TJDíPR tào somênte de proccssos nâo tÍãnsitados em julgado. com efeilo

6. rndicar prâças desportivâs pâia mando de campo, coin âs devidas autorizaçóes anexadas, observândo o previsto no ân. 22, 23, 24 do
RGCP.

Sonenle os ClLrbes relacionados âbâixo, com a irscrição dcferida pelo DCO, poderão paÍticipar da reunião do Conselho Arbilral do
Campeonâlo PaÍanaense de fúcbol PÍofissional da I'Divisâo TempoEdâ 2021, que será rcalizadâ por meio de video mnferência viã
plâtafoma Zoom, no dia I 0 de dezembro de 2020, À i 5h00min.

AZURIZ FC
CASCÂ\'FL CR.
CI&NORTE FC
CLTJB ATHLETICO PARÀIiAE}iSE
CORITIBA FC
FC CÁSCAVEL
I,ON)RINA EC
MARTNGÁ FC
oPERÁRIo FEC
PARANÂ CLUBE
RIO BR.ANCO SC
TOLEDO EC

Os cfubcs qüe tiveÍâm â inscrição d€fe.ida deverâo observâÍ os seguintes procedimentos:

A. Àcessü â plataforma Zoom com I0 (dez) minutos de anteccdência, anâvés de convite qüo sêrá eDliâdo âo pÍ€sidente ou reprBentante
indicldo no lnomento da pré-iDscrição;
B Plesença obrigãtória do represenlanle devidamenle habilitàdo, sob pena de nâo padicipação na reunião êrbitral, ficândo assim sêm efeito
o pedido de inscrição efetul]do no prazo eima item "1", conforme an. 3l do Esetuto da FPF;
C. Com r€lação ao iten "B", se.á p.rmitida a paÍicipâção somote de uma pessoâ por clubê na reümão, pr€viânotc crcdenciada na fichâ
dc iqscÍiçao eletrônica.
Info.mâmos que o Protocolo dc Jogo da l" Divisào de Profissionâis (COVID-19), será püblicâdo coD1 30 (triúa) dias do inicio do
Câmpconaro, âdcquado âs dernândâs e exigências do momento pelos órsios rêsponsáveis

Publique-se no Bolctiin Ofrciãl, para os efeitos do ârt. 71, do Estatuto da Federação Pamnaensê dc Futet ol.

CoEunique*se as associaçõ€s.

HÉI,Io PtrREIÀ{ CURY
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AUTOzuZi\ÇÀO l)I.' USO Dn BEM ]itBLICO

Pelo prescnte imfrurerto d€ Autoria]ção de Uso de Beur Público, de uro lacio,

como AÜTORIZÀNIE, o MUNICIPIO DE CASCAWL, por intcrmédio da

SITCRETÀRIA MUNICIPAL IF, CUL'I tlRÀ E DSPORTES - SECESP, situada Àa

llua Rio de Ja:reiro, n'905, Ia Cidadc de Cüscavel - PR, CEP 85,801-030, neste ato

rsprescntada por seu Secrctário Municipâl de Cullura e lrsportss, Sr. WALTER
PAI{CIANIiLL0. e de outro lado. denornirado AUTORIZÂDO, o FU'IEBOL CLUIIE
CASCAVEÍ- - FCC, pessoa j!rídic.1 de direito privado, inscrita no Cr'\Pl sob o u"
í19.3i2.91?/0001-04, com sede nir l{r:dovja BR 277, KM 585, Bairro Cascavel,velho, na

Cidade de Clascavel . PR, CEP ll58.l8-560, neste ato lepreseltado por seu Presidente o Sr.

V.{LDINEI ANTONIO DA SlLvA, brasileilo, iDscrito no CPF sob o n'896.598.21r'72,
na Cidadc de Cascâvei - PR. tenl .iústo c pactuado o adiaüte exposto cm clírusülas e

co]ldições:

CLAtlsuLÀ FRIMEIIiA: D0 OB.III'[O

O objeto do prescntc tenno é a

IIDG {):{
-à.utorização dc uso dO ESTÁTIo OI,ÍMPICO

,TTO to ln ll estacionâmeE crI

roDorcionâlidade ro ilisDosto no

título precáüo e oneroso palê realizaçào/panicipação de Campeonato Parâraense e

Campçonato Brasilciro,

§ lo: As partidas do Campeonato setão r€alizada:i à pol.rões fechados, sem a plasença de

público cxtcmo, devido a paudcmia ocasbnada pelo Coronavírus.

§ 2': A aurorização de uso scrá iniçiada na datâ d§ 20/10n.020. I, Chl lltlg{'
§ l': Os harários pam a rcalização das partidas ievarào em consideração os Decretos
Muuicipais que prevêm rcslrições de horários quanto a ernissão de ruídos, bem como,
os Decretos editados visando a reduzão da propagação do Coronaliíus.

CI,ÁIISULÀ SECUNDÀ: DO PRÂZo

^ 
AutoriTêçáo de Uso do rcÍtrido bem público sç dalá a tiÍulo pÍecário e oneroso: e reÍá

v;gência áte a datà de l5 de de?enlbro dc .020
:trt o clc d

"t\
llo r)irátrafo 2o dâ rláusuli! printcirlr dp nrcscnte termo.

Página:l de I
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Parágrafo único: 0 autorizado clevcrá apreseitar prcviamente à Secretaria Muticipai de

Cultrrra e Esportes - SECDSP, o caleudárin dc jogos dos Campeonatos, contendo ês datâs e

horários de cada partida.

CLÁt]StJI,A TI]RCI'IR4.: I'ÁGANlE\TOS

Parágrafo primairoi Como coDtrâpartida obrigatória, o ÂUTORIZADO se çomprortete a

realizar o pagamento do valor de ll$ 1.000,00 (mil reais) por paflida realizada, conforne
cronograma dc jogos quc devcrá sor aprcsentado à Seçrçtada MuniciPal d§ Cultura c

EsporLes - SDCESPT

a) Os valorcs dçvcrão sêr revertidos cm benfeitorias a serem realizadas no EsÉdio
Olímpico Arnaklo Busano confortne plano de trabalho elaborado pela Secretaria
ivlunicipâl de Culturâ c Esporte§ - SECIISP, e somente modiante aprovação prévia da

Secretaria serão iúciâdos os trabalhos;
b) As suprarrefcridas bcniêitoÍiàs deverão ser rcali7ádas até a data do Érmino da

aulorização, quai seja, l-5 de dEzembro dc 2.020.
c) () autorizado de\rÍá aprescntaÍ ao setor adminislrativo da SECESP as notds fiscais

enritidas g [ome do pronl()lor do eaerto/autolizêldo e dcmals cofiprovânles
rc1àrentes a efetiva realização das bentêitorias.

d) 
^ 

nâo obselvâDcio do prazo parzr reaLiznção das bsuícilorias ensejará ua emissaô de

DAM - Documcnto de A:tecadação Mu:ricipal em tome do Âutorizado, acÍescido de

multâ no valor de l0 % do vaior total devido, s juros de moÍa de l7o ao mês, ssm
pÍciu'zo dac demais .anÇões cabivci<

cLÁusi'L{ euAriT,\: D,rs oBr{rcAÇÔus Do AUTORIzANTE

L Compete ao Autoúzante pcrmitir o acesso ao imóvel cedido nos prazos descritos na
cláusula primcir4 cm estado dc funcionamelto, conservação c limpeza;

ll. Disponibilizar energia elétrica nas data.s dos eventos para sua utilizaçâol
III. Realizar vistoria no espaço utili/..ado antes, depôi5 c se llecessádo duantc o prazo

desrinado à Autoriraçâo;
IV. Irrigação peiiódica do gramado.

Paragrrfo único: Poderá ser disponibilizado pilla uso duarte as partidâs, conforme
Iiberêlidadç da SF.CESP c nrediante solici{acào prévia. o caro maca, de propriedade da
Adnrinistração Pública.

CI,Iil]§T]I,^ QUINTÂ: DAS OBIIIGAÇOES DO AU'I'ORIZADO
:l
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L Realizar a manutenção do Estádio duantc o püiodo de vigênÇia da Aütodzação d€

Uso. coúorms itens âbaixo:
l.l - CorLe do Grarnado no tamaúa dc 1,7 mm;
I.ll - Nivelamento do campo com zxeia, e a passagetn dç rolo, com uma semâJlê de

interval o soire cada passsgem;
I. l - 'l ratamento clo campo com sulfato di amônia (à depender das condições
climáricas):
l-lV - Cuidados rotineiros visando extcrmirio dÇ pragâsj

l.v - Revitaiizâçáo do Gramado com uréia:
LVI . Pinhna de Faixas no Gramado;

ll. Ressarcir os cofres públicos em caso de alguma avaria ao Patimônio Públicol
lll- Prcservar o patriÍnôüio pttbiico, eo3ipamentos e iÀstalações penencentes ao

Autorizante;
IV. RcsponsabilizaÍ-se pela rcÍirada de toda e qualquer publicidaclc anexada§ por palle

do Autorizado no local ao término da presentc Auto zaçâo, à qual deverá ser

realizada sem ônus para â Administação Pública.
V. Utilizar o bem objeto de autorizaçâo ospeciíica!]ente piua as atividades qu§ estejaDr

dc acordo com as nonnas vigcntes, ben cono, em conformidade çom o estipulado
no presente tetmo.

VL O Autoizado deverá ma[tcr o asseio e conservação do espaço cedido e a realizaçâo
da linlpeza da estmtllrâ do Ustádio às suas cxpel$âs durant§ lodo o pcríodo da

Auto zação de Uso;
vll. Â limpezâ do Estádio deverá ser.eãlizada inciusivc após a realização de cada partida

por e§tc realizada;
VIII. O Autorizado dcverá provideilciar às suas expensas. equipe respomável peia

manütesção c asseio do EsLádia, sendo o fomecimento de matcrial de limpeza e

dcmais ire»s complementares à sua lealizâção de responsabilidade do Autorizado.
lX, Inforrnar sobre à realização do evento e providenciar ?§ aulorizàçôes necessárias

junto 60 6" BPM, CETI'RANS/TRANSITAR e Seorstaria de Saúrle - sobrcaviso o

SÂMU e o HIJ (se uecessário);
X. Éntregar o bcm nâ data de eÍIcenameDto da êutoÍização de uso em perfeitas

condiÇões.
XL Msnter o regisr.o das equipes/times .lue utilizarÇm o espaço cedido, cm rslalório

contcndo à dala e horário do uso;
Xli. Providenciar a liberação do evcnto junto aos órgãos cotrpclentcs, quandô rlecessfuio,

fiice a naturcz,a do eve[to teulizádoi
XIIl i'rovidsnt:iar o ,l!vnrÁ .le lib rl tr'refcitura Municintl de Câscuvel Dârâ

reâlizâção dâs pilrtidâsi
XlV, Contl"ur arnbulância equipadâ com dçsÍibrilador, além de médico c etrtbÍmeiros,

ptuà preslârem socorTo. raso tlecessÍe:
XV. Fica s.rb responsabilidàde do Autorizodô a contrataçâo de seguraRça privada, com

reBislro junro aos órgãos compeientes, Ftuâ coibil a ação de vândalos vGdndo a não
depredacão das instalaçõ csi

tlt Péginá 3 de I
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XVIII

ljomecer cópia de todâ documentação citada acirna à Secreiaria Muri0ipal de Cultura
e EspoÍes - §ECESP, impreterivelnente com no mínimo um 03 (três) dias de

êntccedêncie aojogoi
Reaiizar vistoria no local a.rltçs da realização do eveoto:
Provideociar (à suas cxpensas) as altcrações I üraDuteDgÕes que forem necessárias a

realização do evento, mediarrte a apresentação dc plano de trabaiho à Sec.euria
Mnrricipal dc Cultura c Esportes - SECESP, visando a sr]a aprovaçãol
[ica vcdada a utilização de gás de côziúa (gás liquefeito de petrôleo . GL,P) em todo
o perimentro do Esládio.
Não scrá permitido o consumo dc bebidas alcoólicas ro in:erior do bem objeto de

autorizagao, bem como â sua co]nelcialização por pafie de vcndedoles ambulaBtcs.
XX

CLÁU§ULA SEXTÀ: DAS oBIUGAÇÔE§ Do AUTORIZÀDO EM FACE DA
P"{NDEMIA OC.4.SIONADA PELO COIIONÂVÍRUS

AIém dâs obrigaçÕes acima expcndidas, o 
^utorizâdo 

côürpÍomete-sq ainda, mediaütc â
assinatürâ de tenno de responsabilidade, a obseÍvânciâ de nredidas visando a redução da
propagação e contaminaçáo pelo CorolEvíms (COVID.I9), e em especiâi, clrnprir o
abaixo disposto:

e) Realiz.ar as paíida fechada ao púbtico extemo, com poíõÇs íêchados paÉ o
público vip e gcral, enquanlo perdurar a siruação de eslado de calamjdade e

pandemia ocâsionada pelo Colonavírüsi

h) Para rcalização da partida, deverá haver o menor número de pessoas prcsent€s
no local, com a finalidade de gara[tir o cumprimçnto das exigências de segr-rrança
para os paJticipantes (atletâs. equipe técnica, Decâdcos. equipe médica e de

sanitização stc.,.):

c) Só podeÉo adcntff uo Esúclio pessoas aul.orizadas, mediantc a apÍesertaçâo
dc documento pessoal e de credcnciai nominal, a qual selá emitida pela
ôrganizaÇão do eventol

d) Assinal'rra pelos partiÇipantes do termo dc compromisso dç cumprimeÍ1to do
protocolo e normas de conduta apresenhdo na solicitação do alvará do evemo.

IMPRENSA

Não será pennitido a presetlça de imprensa e assessoGs de imprensa no
entomo do cãmpo. .4 únbada das equipes de imprcIsa selá monitorada pelos
organizadorcs do evcnto.

b) Os câmeramanrs e cinegÍalhstas poderàô pemânecer no entomo gramado

a)

apefli§ se trrovidos de autoüzaç3o dos olganizadores do evelto

ltl
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MONITORAMENTO E CONDIÇÔES I'Ii S-4ÚDE

e) Todos os participÊntes deverão preencher o formulário dc saúde, claborado
pcia equipe médica da partida, e enviar o mesmo à orga.rüzâção do evento conl
aoteqedência, pfia que sstc Seja avaljado;

f) Coutrole rígido de acesso ao local. com credotrciamento nomiua] e

àprescotação de documgnto de idcntificação dc lodos os que forem adentrar à
praga desponiva,Estádio, (atleta^s, equipe de luÍlutenção ou apoio);

g) Aotes de adentar ao Dstádio, será monitorada a tcmperatura corporal dos
pàrticipantes dos everlos. através dc teunômeho inftê\,erÍelho. Isto ocotreÍá toda
vez que o pardcipante adenr ou sai! do espâço. Aquole cuja temperatura seja

supsior à 17.5 C' úo poderá adentru à praça despodiva.

h) Todos os profissionais envolúdos com a padidá serâo previamelte testados, c
soüente com a apresentação do laudo do exame negativo, poderão seguir viagern

para Cascavel. Nos dias da partida, seni montada uma barreira sanitária, antes de

adeotrar à praça do Estádio. onde ôs profissiooais passaráo pot um cxame médiço.
A tcrnperêtuÍa corporai tdmbém será aferida 3 (t §) vezes ao dia, através de

lirmômstro infravcrmelho, e/ou toda vez que o paíicipante adentrar ou sair do

espaço. Aqucie cuja temperanua scja supeior a i7,5' C, mesmo com o cxâme
Degativo, passârá novenlelÍe lor avaliêção médica e não poderá adcntra! a praça.

i) A cquipe médioa do cvento ma.ntcrá o rcgisflo de pessoas que âpreso$tarem os

sintomas da COVID-|9 c cornü1ica.á de imediato a-s autoridades de saúde do
Municipio.

DISTÂNCIAMENTO SOCIAI,

j) 
^ 

distância de 2 metros entre as pessoas deverá ser respeitâda, cstejam cm pé

ou mesmo senladosi

k) Não se.á pemitida a lbmação de filas elou aglomeraçôes:

l) Deve!ão ser utiiiTâdâs baneiras liscais de proteção cm iocais de atetrdimento
(entrada,/saída).

m) Qudlquer aterdimsnto dçverá seÍ i'eito de fonna individual, evitando
aglomerações próximo sos ateodenlôs:

n) Deverá ser assegurada â presença dc brigadistas cüoulando paü evitar
aglomerações rlos ambientss;

o) Qualquer reunião dcverá scl rçalizada pol videocenferência;

Iil,
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p) Todos os âtendimentos presenciais, oa medida do possivel, serão sübstituidos
por videocoRferência ou por meios eletrôniços, com documentos previaÍnente
produzidos e encamiúados por e-Bail a todôs os destinatifuios eovalvidos;

q) Haverá Inoniloramcnto de et'etividade das medidas dc proteçâo e avaliação da

adesão dc todos os envolvidos, cabendo, a qualquer momento, mudança nas

cstratógias de imFlemenlação cle nledidas para toma.lâs nuis efetivas.

HIGIENE PESSOAL

r) Ilaverá disponibilização de àlcool cnr gel 70 %, duante todo o periodo dês

ati.(,idadcs, e em todos os pontos estratógicos do local;

s) I"iavÊrá providências ro sentirlo de possibilitar condições püa adequada
higienização das mãosi lavatório/pia com dispensador de sabonete líquido, papel

toalho e lixeilas;

t) I"laverá disponibilizâçâo de lcnços descanáveis para higierc nasal c lixeira com
acioname:rto por pedal para dcscanc;

u) Haverá recomendações com a linalidàde de se svitú o ÇompaÍilhÀrflento de

objetos entre os ârleÉs c equipe técnica;

v) Obrigatoriedadc dc sc manLer higieniiados todos os equipamentos,
compulâdores € quêlquer outlo equipaoeDto que po§§uâ painel clokônico de

contato lisico deDlro dos anrbicnles.

LIMPEZA E HIGIENIZACÀO DOS .A.MBÍENTES

w) Haverá a lixação de canazçs por rcrdo o local do cvento, lembraldo a

importância da higienização das máos c dos materiais dg uso psssoal;

x) Haverá reforço na equipe cie limpeza, devends 16d9s 65 OroÍissionais estarem
devidamentes equipados corn seus EPI's e material de limpeza desinfetânte;

y) Desinfecção de ambienLes c superfiçies para garantir a frequênoia e as
me)hores práticas para redução <1a carga viral nos locais, qr.e serrt feí1a com álcool
até 70 % e puivcrização de hipoclolto dc sódio em todos os ambientes ao idcio c
ilnal do dia:

z) Oúentação no sentido de atenção esp!.ciâl quanto à higienc. feôl]arnçRto dos
sacos de lixo. esvtviamento collstante e dcstino adcquado do lixo, principalmente
no caso de iixeiras que conlivercnr lenços, nüscaEs e mateÍiais com sôcreções ou
cxcrêçôes, qoe sefio exclusivas para este tim

EOU IPA]\IENTOS DE PRO IT:CÁO

!1
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âa) Será obriga:ório quc todos os pruÍissionais envolvidos com as âtividades
utillzem seus cquipamentos de proteção individual (EPI's);

ab) Obrigatóriodâde do uso dc másçara que cubIa a boca e o nariz. por lodos os

euvolvidos com as atividàdcs enquá.r1to estivercm dentlo da praga desportivÀ sob
pena de rrtirada do local facc ao descumprimento;

(]OMUNICÀCÂO E MAI\'IJAI DE PROCEDIMENTO

ac) 'Ireinarnento audiovisual lara todos os envolvidos sobre o uso colrÊto dos

Equipârneitos de Proteçge Individual - EPI's, considera.ndo iÍrstuções sobre quais

EPi's usâr e cada situação, sru coiocaçao, sinais de dano ou ava-ria dos EP1's,
antes e durante o seu uso (rcsultanclo em perda de eletividade) e, iinalll]cntc, a sua

retirada e descadc adequado e seguru.

ad) Cêda participânte rcceLrcÍÍl um manual de proccdimontos, custeado pelo§

organizadores do evcn(ol

ac) video explicêtivo sobre os fatores dc Íisco, comportamcÍltos dc protcção da
COVID-I9, cuidados c rnedidas de prevenção sçrão enviados à todos os

paÍicipaDtçs;

al) Orientaçâo aos colaboradorss sobre a necessidade de adoção de mcdidas de

higiene respirarória./etiquela da roÉse, realizar higiene das mâos com àguâ e
sabonete (40-60 segundos) ou prçparação alcoólica à 70 % (20-10 segundos)-

ag) lllaboraçáo e disponibilizaçãô de foüna escrita dàs nolmas de rotinas e

procedirneuros cl1voividos na issistê.ciâ aos casos suspeitos ou conhrmados de

CôVID-I9, tais como: fluxo dos pêcientes delltm do serviÇo de sêúde,
pÍocedime[os de coiocação e retiracla de EPI's, procedinentos de remoção e
processanento de roupas/artigos produtos utili?Àdos na assistência. rotinas de
limpeza e desinlecção de superfícies, roLinis para claiisificâção e remoção dos
residuas eltre ouFos.

ah) Cartazcs com irformaçÕes sobrc higieoe das mãos cm baúeiros, recepções,
boxes, locais de trâNito frequente, be como emissão de comunicaçôes sobre
evitar abraços, beiios, apeÍtos de üâo, e mürtcr a distância de pelo menos 2 (dois)
nietÍos entre todos os cnvolvidos na realização das atividades.

ai) lbdas as üoüllÀs e procedimentos dcveldo conslar em quaiquer contrato de
lrâbalho, quer scla individLLal ou por ernpresat inôluiDdo os docirmeotos como
Iicha dc inscrição ou iicha de avaliâçâo 1nédica;

.4. organizaçao do evento deverá corltelllplar íiscais e segurarças <levfáamentc
respoosaveri por orlontLu e garautlr que as

(./'

:{)
identiÍicàdos. Estcs ticarão
sejarrr cumpridas por todos.
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ek) Não scrá permilido realização de churascos e colfiatemizâções
dependêlrcias do estádio;

Itl

àl) Deverão ainda ser evitadas quaisquer formas de contato lisico, como abraços,
comemoraçÕ€s, etc...

DA ALTMEN ACÂO

ao) A âlimenlaçâo dos proÍissionais envolvidos com o cvento dcverá ser fomccida por
empresâ habilitada. al.raves de mamlitcx individuai§, com uteosílios descurtáveis e

esterilizados por Farte dd co{trÊtada p§lir orgarlizadora do eveuto.

cl-ÁusuL^ sÉTrMA: rrrsposrÇÕIls cER*aIS

llas

II

O AUTORIZADO Íicará responsável pelos denos causados ao patimônio público e
por dano§ dc qüalquet nâtúez.r causi:rdos â terceiros que evenfuâlmente vierem a

ocorrcr;
o AIJTORTZADo cxirne o llunicipio de ioda e qualquer responsabilidade por
ploblemas de ordem civil, crimiual c moral que possarl ocoÍrer duarte a Éalização
do evento;
O AUTORIZADO se rcsponsabilizará pela fiscalização rel'ercnte à lotação de púbiico
conlormc definiçãô das autoridadcs coülpetentes e no col1ddo no temo de

respoflsabilidsdç, sendo vedado piblico superior por questões de segurança, coDforme
normas vigerte§. O descumprimcnto desta dgtemiração será de intcira
rcsponsabilidade do AIITORIZADO. assim como, toda e qualqler oco'Iência advinda
dc descrrmprimerrto d:r prescnte cláusula;
Ao Ilnal da aulorização de uso, oaso ainda lLaja ro local a insergão de publicidado não
retirêdzr por pane do Autorizado, a Àdnirústração Pública se ressrva no direito de
retira-las, e ato canlinuo cncaninhaú ào Autorizado, documento de ArÍêcadsção
Muni,:ipal - DAM, no valor do seryiço ree.lizado,
O não curnprimcúo das obrigações coostaEtes nesle jnsl.irüento, por paÍtg dLr

AUTOIIIT-ADO, acasetará no calcelamcnto do eveüo- sem aviso prévio, scm
prcjuizo de aplicação da penôlidírde de n]ulra no valor de 05 (oitlco) salários n oimos
uacionais vigenLes, por descunpritneDto contratual, a ser revefiido aos co$es públicos
munrclpius através de procedim€lto a scr informado pela
Culnrá e Espo(es - SICESP, bcm como, suspeNão de

.-,,

1V

Ia
tset1s Públicos por ssra Secrcrada até a ocorrêDcia do toral

Ltt
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am) Esta proibido a nootagelll do Çoziúas e a maüipulação de alimenros denÍo do
Eslâdio po! paÍte da cquiPe e participiures da partida:

an) 'I endo em vish que o evento será fcchado ao público extemo, fica proibida a venda
de produtos na praÇa de alimeitação.

de

dede Uso
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públicos, sem prejulzo das dcúais sanções penais, âdllinisuativas e civeis cabiveis ao

caso concrclo.

CiL^L-SULA OITr\vÀ: DO I'ORO

Fica eleito o Foro da Cidade e Comarca de CasçavelryR, pam dirimir quaisquer

guesrões relaÇionadas com o prescnle lrlstrlmel1to.

L: por gstarem assi[], .iustas e avençadâs, assinam a§ partcs o prc§ent§

irlstlumeDto em 2 (duas) vias, seldo exnaido delas as cópias necessfuias, paÍâ o fim de

surtir set§ legâis efeitos.

2A "rr*" O. ro. O, 

I \)r1'-''
ALTER 11\RCIÁNELÍ,,o

Secretário Municipalde Cultura e Espones
SECISP (Aulorizante)

'I§ste.nunha 
I

ct'F : 
O A e .Aq,g.é 19. 3.L

VÀLDINEI fu\TOÀIIO DA SILVA
FutebolClube Cascavel

(ALuôrizado)

'fesErrunha 2

Ct,F:
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Comprovâr'rte de lnscrição e de Slluâçãô Cadaslral

Cidadãc.

ConÍir0 os dâdosde dênllí]csçãodaPessoêJurldlcae,seho!vêrqualquordiverqancie,píovldenclelunloàRFBBsuâ

A iníormàçlo ssbrco poíeq!êconsLà nests coílpÍovanle ê ôdêclêr:dâ pelo coílibuinle

RÊPÚBLICA FEOERATTVA DO BRÂStL

CADÀ§TNO NAÇIONÂL DA PE§SOÁ JURIDICÀ

LI

,m,rol

t---

ÀprcvióoprrâlnrtulioNomsv.RÊ3ô!13§3 d.?7ícdór.ftdr.oà2c1â
EhitÉo Éo0rà 2rtor2.20ar I i:06:10 (dôB e hú d. 06! '!)

=citrr ç.4 )!rs{\sr* L{rrcÁ!.N;0

ÁRltlou0Úel!ar!i,úllP,imlÓlmàçóe!§obEío]ilcâdopIÚà.!ic
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Consulla Quadro de Sóc os e Admlnlslradores-QSA

cNPJi

NOME EMPBESARIAT:

CAPITAL SOCIALI

09.3r2 9r Z0C0r 04

FUTTBOL CLI]BE CÀSCAVÊi,

ff §100.c00,00 (Cein mrl reôrs)

0 Quadro de Sócios e Admiiisnadores(QsÂ) coníanle dâ brse de dâdo! dÕ cadasrro Nacionalda pessoa Juridlcà (CNPJ) é o

Nome/Nome Empr€sariâl:

0uâliÍicaçâo:

VALD NE]ANTONIO DÀ §IIVA

Pâr? nÍorÍnêÇóes,elarvas à partrcrpaçÕo Êo QSA. rcessô, o e CÁC com cerliÍi.ado dleltaloü compdr€csÍâ uma unldade dâ

RFB

idúmràuro/roDrrl:G(dnr.rúd!à r)

P4Áe&lrcEsji,u! l!!$xiÁclul !iu!$!!! ?r«lc lraLAq.dlLl
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

CERTIDÃO POSITIVA DE DEBITOS
No s3202/2020

A p.esenlc Ccdidàoé VÀLIDA POR 90 (novênta) OIAS ã cÕdâr (jô dala ds omissáo da mêsmâ.

I CONTRIBUINTE ]

I FTNALT3AOE ]

Aatta
Cidãdo:

FUTEBOL CLUBE CASCAVEL S/S LTOA

09-312.917/0001-04

RODOVIAFEDERAL BR. 277. S/N

KÀ,t 585

CASCAVEL VELHO

520039

CEP:85.810-560

Esla .eíidào co..pr€€ndê todos Ds dób tos imob iáílos ô mobllárlos. lributários ou nã0. nscíltos o! náo erir Div da
AIivâ. âd,niÍnstados polâ SecÍotaÍiâ Í\,,lunicipal de Fi^ançás dc Câscavol (SEFIN). tais como lmposto Predial e Teíitorial
Uôêfo - lPÍl.l lmposto sobrô a TransÍnls!áo dê Bens ínóv6is - lTBl. Cônlribuiçáo de Mohoria Tâxâ de Colêtâ dá Lixo
gonlíibuiçao de llLrminâção Públicâ - CIP lncidênlê sobrê lotes vagos. Íárê de Protêçáo a DêsástÍos, T6x6s do Expediênlê.
lvu,tas d6 Rê9!rarizaçao de Obras, 

^!tos 
dê lnf.ação.ia Secrotaria Municipa do I'/elo 

^mbiEntê, 
Imposro SobÍe ServlÇos -

ISS Taxa Cê VoriÍcãçro de Rcgulár FuncioDarêíro. Táxa de Licênçá SêniLárb, Tâxâ dê Locallzôçáo e Flnêionamenio, Autos
de lníração do PROCoN e dômâls débilos pãrê com esla msnicipâlldãde.

CÕrtiílcãmo§ que nâ prosonlê dãra EXISÍE[,1 débltos Incjdontês sobrê o 5ujeito passivo ãclma idêntiticãdo.

Cascavel, 20 de ouiubro de 2020

Flcá ressalvado o d(ello de e Fâzonda Públicà lãnçàr, cobrar ê lnscrevêr qlaisquer dlvidâs d6 rêspônsabilidsde dô
suieilo pàssivo âcimã iderlificado quê v:erên] â ser apuradâs poslêrioÍmentc, mesmô reíerenle6 â periodos a.têrioíes ou
compíêofdrdo ncsra ccí dão

Rua Peênó, 4000. Fône/Fox 145) 3321,2020. CÉP 85.810{l I - c3scáv61, PR
Homo-pâ9e hltprldww.Eascavet.tr.gov.bÍ

/_

L

I INFORMAÇÔES AÔICIONAIS ]

A aúto.lcidàdé de§lê cerlldõo devorá §ercôní.msda nâ pá! nâ da Prelüiruro
hllp§r/casÉvol.âlendo.nev4l/ripa/serylcolvaloí/31/padra.,i1lrdd/o
côdiso íe Aulêôticidede' wGTl 91202-000.AUJAÍSUP0JBÉNO-3 *


